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MANUAL DE MONOGRAFIA DO CURSO DE HISTÓRIA 
1. INTRODUÇÃO


Este material visa orientar o aluno na elaboração do projeto de monografia e da monografia, não impedindo que o orientando leia outros materiais de metodologia para o seu próprio aprendizado, sendo que os casos omissos e as dúvidas pertinentes ao assunto serão sanados, por maioria, pelo professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II e Coordenação do curso.


A Monografia é obrigatória para a conclusão do Curso e para colação de grau. É dividida em duas etapas, constituídas pelo Trabalho de Graduação I – aulas, elaboração e defesa do projeto, e pelo Trabalho de Graduação II – construção do trabalho monográfico, entrega da versão definitiva, com obrigatório apto do orientador, para posterior defesa da mesma.


A monografia dos Cursos da  URI – Santiago, tanto em nível de graduação quanto de pós-graduação, deverá atender as normas pertinentes editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

2. PROJETO


O projeto de monografia estabelece de forma objetiva o liame entre o aluno orientado e o professor orientador. Tem por principal tarefa guiar o pesquisador em sua atividade de investigar e elaborar sua monografia, não permitindo que este desvie radicalmente de seu tema, em meio aos inúmeros dados e fontes com que se verá envolvido. Possibilita, também, ao professor orientador, acompanhar a evolução de seu orientado.

2.1 Da escolha do orientador


Na disciplina de Trabalho de Graduação I, o aluno deverá providenciar a escolha do professor orientador. O professor orientador deverá possuir afinidade com o tema pesquisado. O aluno deverá encaminhar ao professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação I o requerimento de orientação com o “de acordo” do professor orientador.

2.2 Partes do projeto

a)
Dados de identificação – (universidade, departamento, campus, curso, nome do aluno, nome do orientador, local, data).

b)
Tema e delimitação do tema – (área do saber histórico a ser pesquisado e recorte específico a ser trabalhado dentro do tema escolhido).

c)
Formulação do problema – (a grande questão a ser respondida com a pesquisa histórica, devendo ser utilizada a forma interrogativa sempre).

d)
Justificativa – (a importância do tema específico e a relevância de sua pesquisa para solução do problema; deve-se abordar os níveis social, histórico, acadêmico e pessoal, ou sja, o estado da arte referente a escolha).

e)
Objetivos geral e específicos – (formular os objetivos sempre iniciando com o verbo no infinitivo; um único objetivo geral equivalerá ao problema central da monografia).

f)
Embasamento teórico – (o estudo científico do objeto em análise, identificando e abordando os principais pressupostos de base e respectivos teóricos).

g)
Metodologia – (indicar os métodos, as técnicas de pesquisa e as formas de coleta, organização, análise e interpretação dos dados que serão utilizadas no estudo do problema proposto, com as devidas descrições).

h)
Sumário prévio – (esboço provisório do sumário, descrevendo a pretensão dos capítulos da monografia).

i)
Cronograma – (indicar mês a mês a previsão de realização das tarefas vinculadas à pesquisa, coleta e tratamento dos dados, redação, revisão e defesa da monografia).

j)
Bibliografia - (obras citadas, obras pesquisadas, inclusive obras de metodologia).

2.3 Defesa do projeto


O acadêmico cursará, no VII semestre, a disciplina de Trabalho de Graduação I, quando iniciará seu projeto preliminar e será primeiramente avaliado como em qualquer outra disciplina, seguindo-se de uma avaliação por banca constituída por três professores do curso, sendo que um deles obrigatoriamente será o seu orientador, que presidirá a sessão.


O prazo máximo para apresentação do projeto será de quinze (15) minutos. Após, o acadêmico será questionado pelos membros da Banca, que terão quinze (15) minutos para fazer suas considerações e atribuir suas notas. Poderá a banca, por maioria, determinar alterações que serão encaminhadas por escrito, nova defesa com dia e horário pré-determinado ou, ainda, em casos de projetos inconsistentes e plagiados, a repetição da disciplina de Trabalho de Graduação I, não podendo trabalhar mais aquele tema. As decisões da Banca serão soberanas, cabendo recurso à Coordenação do Curso no tocante a questões administrativas.


O projeto para defesa, encaminhado em três (03) vias, deverá vir com o ciente do orientador (apto para defesa) e deverá ser entregue no protocolo oficial da Universidade.

3. MONOGRAFIA


No VIII semestre, na disciplina de Trabalho de Graduação II, o aluno trabalhará com seu orientador, que fará sua avaliação através de relatório do que está sendo produzido para a monografia final, e defenderá sua monografia final perante banca avaliadora e qualificadora constituída de três (03) professores, escolhidos pela Coordenação e pelo Núcleo de Monografias, incluído seu orientador, que será o presidente da sessão pública de defesa da monografia.


O aluno encaminhará três (03) cópias da monografia, com visto do orientador (apto para defesa), através do protocolo da Universidade. O professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II nomeará a Banca, determinando local, dia e horário da defesa. O aluno terá prazo de até 20 minutos para apresentação oral do trabalho. Após, será arguido pela Banca, sendo que o orientador manifestar-se-á por último.

4. AVALIAÇÃO


A avaliação será feita com base nos seguintes critérios: 1) conteúdo, relevância e desenvolvimento do trabalho (até 04 pontos); 2) aspectos metodológicos (até 03 pontos); 3) domínio do tema e capacidade de expressão oral do acadêmico (até 03 pontos).


Nos casos em que a Banca determinar nova defesa, a nota final do acadêmico será a média entre a nota da primeira apresentação e a nota atribuída para a segunda apresentação. Nos casos de nova defesa de Monografia deverá, obrigatoriamente, ser esta feita perante a mesma Banca que avaliou o acadêmico anteriormente.


Após a apresentação, os professores atribuirão notas ao acadêmico. A banca poderá determinar, por maioria, modificações no trabalho, nova apresentação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ou, ainda, em casos de trabalhos inconsistentes ou plagiados, a repetição da disciplina de Trabalho de Conclusão II, sendo vedado ao acadêmico trabalhar com o mesmo tema. A versão final da monografia aprovada será encaminhada em uma via (com a capa padrão e definitiva), mediante protocolo, para a Coordenação do Curso. A Banca é soberana nas suas decisões, cabendo recursos à Coordenação apenas em questões administrativas.


Não será realizada apresentação de projeto ou de monografia sem que a Banca esteja formada por dois (02) professores, mais o orientador, cuja presença é obrigatória, não se admitindo, portanto, pareceres por escrito. Na ausência do orientador, será lavrada ata transferindo a sessão para outra data.

- Aspectos metodológicos (3 pontos) incluem:

- Obediência às normas do Manual da ABNT;

- Obediência aos limites mínimo e máximo de páginas;

- Obediência à forma do projeto (item 6 do manual);

- Obediência ao tempo limite da defesa do projeto e/ou monografia.

- Do domínio do tema, objetividade, capacidade de exposição oral:

- Correção gramatical e atributos comunicacionais.

5. PRAZOS


Na disciplina de Trabalho de Graduação I, a versão definitiva do projeto, contendo obrigatoriamente o apto do orientador será protocolada em três (03) vias, até 1º de junho (no primeiro semestre) para defesa até 15 de junho; no segundo semestre, entregará até 15 de novembro e fará defesa da monografia final até 30 de novembro.


No VIII semestre, na disciplina de Trabalho de Graduação II, o acadêmico entregará a versão definitiva, com obrigatório apto do orientador, no primeiro semestre até 15 de junho e fará defesa em banca até 30 de junho; no segundo semestre, entregará até 15 de novembro e fará defesa da monografia final até 30 de novembro.


Os prazos acima referidos são improrrogáveis, salvo em situações especiais, devidamente justificadas e comprovadas por escrito, que serão analisadas pela Coordenação e pelo Núcleo de Monografia, que poderá, se assim entender, em casos mais graves, convocar uma reunião De Colegiado do Curso, salientando que, sempre que houver descumprimento dos prazos, o acadêmico sofrerá um desconto na nota final de 1,5 (um ponto e meio).

6. FORMA


A monografia conterá, em ordem:


- capa final (padrão usado pelo curso);


- folha de rosto;


- folha de aprovação;


- dedicatórias (opcional);


- agradecimentos (opcional);


- sumário;


- resumo (no máximo 300 palavras, com indicação de 3 palavras-chave, ao final);


-introdução (contendo o objetivo geral, justificativa, problema, metodologia e o que se trabalha em cada capítulo);


- desenvolvimento do trabalho (em capítulos devidamente identificados no sumário); normalmente, uma monografia contém 3 capítulos;


- considerações finais;


- anexos (tabelas, resumos de pesquisa de campo, entrevistas, documentos históricos, etc., os quais deverão ser referenciados no corpo do trabalho, obedecendo aos requisitos constantes do tópico 8), o que é opcional.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS


Todos os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação e professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II. Todo o acadêmico deverá escolher seu orientador e cumprir os prazos para o bom andamento do seu projeto e de sua monografia. Cada professor orientador efetuará o controle das atividades do seu orientando, registrando-as em documento oficial, à disposição junto à Coordenação do Curso. 

O acadêmico deverá apresentar, em contatos com o orientador, as partes parciais produzidas no seu trabalho, como forma de comprovação de autoria. O orientador poderá negar o “apto para defesa”, em trabalho que não acompanhou o pleno desenvolvimento e deverá comunicar, por escrito, ao professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II, qualquer irregularidade verificada no período de preparação da monografia. O acadêmico poderá comunicar e justificar por escrito, até no máximo 30 (trinta) dias antes da data da entrega da versão final, à Coordenação, se não estiver recebendo a devida orientação, ocasião em que a Coordenação e o professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II indicarão outro professor, conforme a disponibilidade no quadro: de orientações e a área temática.


O professor orientador poderá abdicar da orientação, comunicando e justificando o motivo, por escrito, à Coordenação e professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II, no máximo até trinta (30) dias antes da data da entrega da versão final.


O orientador deverá, ainda, comunicar à Coordenação situações envolvendo não cumprimento das tarefas determinadas e situações de plágios ou cópias de livros. O acadêmico em orientação e o orientador deverão preencher mensalmente a ficha de orientação distribuída pelo professor titular da disciplina de Trabalho de Graduação II. Tal documento, após assinado, deverá ser encaminhado para a Coordenação do curso. Importante salientar que, no momento do protocolo das três (03) vias do projeto e da monografia, o professor deverá apresentar as referidas fichas de orientação, que deverão vir minimamente em número de três (03).

8. ASPECTOS FORMAIS (Algumas normas)

a)    Folha A 4, cor branca;

b)   fonte 12, no corpo do texto, e 10 para citações e notas de rodapé;

c)    letra Times New Roman, espaço 1,5 entre as linhas;

d)    espaço entre títulos e subtítulos – superior 2 enter, inferior 2 enter;

e)    impressão em tinta preta;

      f)  título principal (capítulos, introdução, considerações finais) centralizado,             fonte 14, letras maiúsculas, negrito;

g) subtítulos: fonte 12, sem centralização (margem esquerda), letras           minúsculas, negrito;

h)  citações com recuo (mais de três linhas) sem aspas, apenas em Times New Roman 10, 4cm da margem esquerda e espaço simples; as citações de até 3 linhas devem ser inseridas no corpo normal do texto, com indicação do autor [ exemplo: SILVA (2004, p.120) – ano do livro mais página] ou com nota de rodapé. (Exemplo: SODRE, Nelson Werneck. A Republica. São Paulo: Civilização Brasileira, 2004, p.120.);

i)  margem superior 3 cm, margem esquerda 3 cm, margem inferior 2 cm, margem direita 2 cm;

j) paginação: margem direita superior, algarismos arábicos, não aparecendo o número nas páginas dos títulos principais.

k)  referências bibliográficas ao final, em ordem alfabética;

l) o número mínimo será de dez (10) de páginas e no máximo de cinquenta (50) páginas de texto escrito, não sendo incluídas, neste cômputo, páginas pré-textuais e pós-textuais;
m)   notas de rodapé letra 10, com numeração linear do início ao fim, espaço simples;

n)    capa e contra-capa: Letras Times 14 maiúsculas, identificação e dados da Universidade e do curso, título do trabalho; e, em Times 12, nome do orientador e do autor;

o)    nomes de autores, em citação no corpo do texto, letras maiúsculas

p)   as referências bibliográficas, em ordem alfabética, obedecem ao padrão da ABNT: 

 Para livros: Autor. Título (em negrito ou itálico). Edição. Local publicação: editora, ano. Ex.: ARRUDA, José Jobson de A. e PILETTI, Nelson. Toda a História. 4 ed. São Paulo: Ática, 1996.
Para artigos de revistas: Autor, titulo do artigo, título da revista, local de publicação, órgão responsável, volume, fascículo, página inicial e final, data. Ex.:

SANTOS, Antonio Carlos. A crise do capitalismo. Conjuntura política e econômica, Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, v.20, n.8, p.11-22, Janeiro /2004.

 Para anais: Nome do evento, título do documento, local: editora, ano. Ex.:

SIMPÓSIO NACIONAL DE HISTÓRIA, anais das conferências, Gramado: Universidade de Caxias do Sul, 2004.

Para referências eletrônicas: Autor, título do trabalho, tipo de mídia, identificador, data de acesso. Ex.: COTRIM, Gilberto. O trabalho escravo no Brasil, On line, http//www.ufsc/teses,03/12/2002.

q)   Notas de rodapé: servem para referências bibliográficas, comentários e como notas explicativas de determinadas situações.

r)     Expressões

Expressões Abreviaturas uso

3. Apud. (junto a )                  ap.                       Citação indireta – citação de x na obra de y. (PRADO JUNIOR, Caio.. ap. COTRIM, Gilberto., Historia do Brasil. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 50).

4.  s)   Citações bibliográficas:

Duas maneiras podem ser utilizadas:

1. Nota de rodapé (citações acima expostas)

2. Corpo do texto. Ex.: PRADO JUNIOR (1999, p. )

t)   Referências bibliográficas: incluir todo o material que foi citado no trabalho, material pesquisado e material utilizado para o trabalho.

9. OBSERVAÇÕES GERAIS



    O grande passo para a realização de um bom projeto e de uma monografia consistente é a escolha do tema. Este deve ser da área que o aluno mais gosta dentro do curso. Nunca escolher o tema porque é bonito ou está na “onda”, e sim escolher porque gosta e tem capacidade de entregar-se à pesquisa na busca de bibliografia. O acadêmico deve apaixonar-se pelo seu tema e viver uma grande batalha na busca de subsídios para seus escritos.




Deve realizar muitas leituras, dedicar-se e nunca deixar para depois. O tempo é o inimigo um, pois as horas, os dias e os meses passam rápido e a defesa do projeto ou da monografia chega logo. Sugere-se fazer a tarefa semanalmente e com muita calma, procurando sempre o seu orientador, que será o suporte para suas pesquisas. O manual é instrumento básico para o projeto e a monografia para os alunos da graduação, nos tópicos pertinentes.

